
RESOLUÇÃO Nº 144 de 31 de outubro de 2017. 

Aprova a complementação de 
documentos por meio de aditivo. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 24 de outubro de 2017, no uso de suas atribuições legais 
de acordo com a Lei Municipal nº 8.777/95,  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a complementação de documentos por meio de aditivo do Instituto 
Paranaense de Cegos, protocolo 01-006485/2017 - Termo nº 5221. 

Art. 2º Será mantido Termo de Convênio, sem possibilidade de prorrogação e 
executados até o término da sua vigência. 

Art. 3º Casos omissos serão deliberados por este Conselho.    

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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